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SEÇÃO 1	 1.107

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO/FUNÇÃO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNCOES DE CONFIANÇA

CODIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE DE
CARGO/FUNÇÕES

VALOR UNITARIO
(EM CR$) DEZ/92

VALOR TOTAL
(EM CR$)

DAS 101.6 3 15.842.818,90 47.528.456,70
DAS 101.5 17. 14.373.754,52 244.353.826,84
DAS 101.4 45 12.249.585,52 551.231.348,40
DAS 101.3 26 6.829.187,23 177.558.867,98
DAS 101.2 99 6.187.904,39 612.602.534,61
DAS 101.1 .129 5.653.412,94 729.290.269,26
DAS 102.3 4 6.829.187,23 27.316.748,92
DAS 102.2 15 6.187.904,39 •	 92.818.565,85
DAS 102.1 42 5.653.412,94 237.443.343,48

SUB-TOTAL 1 380 - - 2.720.143.962,04

FG - 1 66	 - 816.756,56 53.905.932,96

PG - R .	 75 628.846,84 47.163.513,00

FG - 3 100 483.728,24 48.372.824,00

SUS-TOTAL 2 241 - - 149.442.269,96

•

TOTAL 621 - - 2.869.586.232,00

CODIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE DE
CARGO/FUNÇÕES

VALOR UNITARIO
(EM CR$) JAN/93

VALOR TOTAL
(EM CR$)

DAS 101.6 3 36.797.195,40 110.391.586,20
DAS 101.5 17	 • 33.365.293,15 567.209.983,55
DAS 101.4 45 28.416.288,60 1.278.732.987,00
DAS 101.3 26 16.135.399,55 419.520.388,30
DAS 101.2 99 14.466.587,98 1.432.192.210,02
DAS 101.1 129 13.203.972,80 1.703.312.491,20
DAS 102.3 4 16.135.399,55 64.541.598,20
DAS 102.2 15 14.466.587,98 216.998.819,70
DAS 102.1 42 13.203.972,80 554.566.857,60

.	 .

SUB-TOTAL 1 380 - - 6.347.466.921,77

FG - 1 66 1.633.513,98 107.811.922,68

FG - 2 75 1.257.695,88 94.327.191,00

FG - 3 100 967.457,96 96.745.796,00

SUB-TOTAL 2 241 - - 298.884.909,68

TOTAL 621 - - 6.646.351.831,45

DECRETO N9 732, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

Altera o Anexo II ao Decreto ne
507, de 23 de abril de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI,da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 27 da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992,

DECRET A:

• Art. 1 2 O Anexo II ao Decreto n 2 507, de 23 de abril
de 1992, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 25	 de	 .janeiro	 de. 1993;	 1722	 da
Independência e 105 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauro Motta Durante

UNIDADE
NQ

CARGOS/
FUNÇOES

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
PG

4 Assessor do Ministro 102.3
4 Assessor do Secretá-

rio-Executivo
102.3

GABINETE 1 Chefe 101.5
Assessoria 3 Chefe 101.4
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

66 FG 1
75 FG 2

100 FG 3

CONSULTORIA JURIDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assessor 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 Secretário 101.5
2 Assessor 102.2

Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral 101.4
5 Assessor 102.1

Coordenação 10 Coordenador 101.3
Divisão 20 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário 101.5
2 Assessor 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 12 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

•	 SECRETARIA DE ENERGIA 1 Secretário 101.6
1 Secretário Adjunto 101.5
4 Assessor 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação-Geral Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe	 . 101.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA 1 Diretor 101.5

1	 • Diretor Adjunto 101.4
1 Assessor 1021

Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral 101,4
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 13 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMBUS-
TIVEIS 1 Diretor 101.5

1 Diretor Adjunto 101.4
2 Assessor 102.1

Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ENERGÉTICO 1 Diretor 101.5

1 Diretor Adjunto 101.4
1 Assessor 102.1

Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA 1 Secretário 101.6
1 Secretário Adjunto 101.5
2 Assessor 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação-Geral 2• Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MINAS E
METALURGIA 1' Diretor 101.5

1 Diretor Adjunto 101.4
2 Assessor 102.1

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL 1 Diretor 101.5•

1 Diretor Adjunto 101.4
2 Assessor 102.1

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101%1



Original com Defeito

N2
CARGOS/
FUNCOES

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

1108	 SEÇÃO 1

UNIDADE

DELEGACIAS DO MME
a) BA/MG/RJ/RS/SP

Divisão
Serviço
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Art. 3Q O exercicio efetivo de qualquer atividade da AEROVI'AS
DE MÉXICO S/A - AEROMÉXICO, no Brasil, relacionada com os serviços de
transporte aéreo regular, ficará sujeito à legislação brasileira no que
for aplicável.

Art. 42 Ficam, ainda, estabelecidas as seguintes cláusulas:

	

101.3	 I - A AEROVIAS DE MÉXICO S/A - AEROMÉXICO é obrigada a ter,

	

102.1	 permanentemente, um representante no Brasil, com plenos e ilimitados

	

101.2	 poderes para tratar e, definitivamente, resolver as questões que se

	

101.1	 suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela empresa.

DAS/
FG

Delegado
Assessor
Chefe
Chefe

Delegado

Chefe

5
5

10
19

21

52

h) AC/AL/AM/AP/CE/ES/GO/MA/MT/MS/
PA/PB/PE/PI/PR/RN/RO/RR/SE/SC/
TO

Serviço

h) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO/FUNÇÃO

CODIGO
CARGO/FUNÇ7i0

QUANTIDADE DE
CARGOS/FUNCOES

VALOR UNITARIO
(EM Cr$)
(DEZ 92)

VALOR TOTAL
(EM Cr$)

DAS 101.6 2 15.842.818,90 -	 31.685.637,80
DAS 101.5 11 14.373.754,52 158.111.299,72
DAS 101.4 33 12:249.585,52 404.236.322,16
DAS 101.3 21 6.829.187,23 143.412.931,83
DAS 101.2 -110 6.187.904,39 680.669.482,90
DAS 101.1 142 5.653.412,94 802.784.637,48
DAS 102.3. 8 6.829.187,23 54.633.497,84
DAS 102.2 12 6.187.904,39 74.254.852,68

.DAS 102.1 22 5.653.412,94 124.375.084,68

SUBTOTAL 1 - 361 - 2.474.163.747,09

FG - 1 66 816.756,56 53.905.932,96
FG - 2 75 628.846,84 47.163.513,00
FG - 3

.
100 483.728,24 48.372.824,00

SUBTOTAL 2 241 - 149.442.269,96

TOTAL 602 - 2.623.606.017,05

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 1993

Autoriza o funcionamento do curso ue Direito,
bacharelado, da Faculdade de Ciências Jurídicas
e Administrativas de São Luis, em São Luís,
Maranhão.

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo com o disposto no artigo 47 da Lei nO 5.540, de 213-
de novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de
9 de setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de
dezembro de 1991,' e tendo em vista o que consta do Processo no
23001.002148/89-70, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRE TA:
Art. le Fica autorizado o funcion _mento do curso

de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Jurídicas eAdrainistrativas de São Luis, mantida pelo Centro de Ensino
Unificado do Maranhão, com sede na cidade de São Luis, Estado do
Maranhão.

Art. 2 02 Este Decreto entra em vigor na data de
sua 

publicação. Brasília, 25 de janeiro de 1993;
1720 da Independência e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avellar Hingel

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 1993

Concede à empresa AEROVIAS DE MÉXICO S/A
- AEROMÉXICO autorização para fundionar
no Brasil.

•	 *-
0 Presidente da Republica, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição, tendo
sem vista a Lei n4 7.585, de 19 de dezembro de 1986, e o Decreto n4
92.319, de 23 de janeiro de 1986,

DECRETA:

, Art. 12 É condedida à AEROVIAS DE MÉXICO S/A - AEROMÉXICO
com sede na cidade do México, autorização para funcionar no Brasil como
empresa regular de transporte aéreo, com os Atos Constitutivos e o
Estatuto que apresentou, e com o capital destinado as suas operações já
estabelecido, obrigada a cumprir integralmente as leis e os
regulamentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da
presente autorização.

Art. 20 Este Decreto é acompanhado pelos Atos Constitutivos,
Estatuto e demais documentos mencionados no artigo 24 do Decreto n4
92.319, de 23 de janeiro de 1986.

II - Todos os atos praticados no Brasil ficarão sujeitos às
respectivas leis, regulamentos e à jurisdição de seus tribunais
judiciários ou administrativos, sem que, em tempo algum, possa a
referida empresa reclamar exceção, fundada nos Atos Constitutivos e no
Estatuto, cujas disposições não poderão servir de base para
o ...aloue r r e a-a.çà sz cçrce r rente à execução das obras ou serviços a Que
eles se r'e'e-.

III - A empresa não poderá realizar no Brasil os objetivos
constantes de seus Atos Constitutivos e do -seu Estatuto, que são
vedados a empresas estrangeiras, e só poderá exercer os que de pendam de
permissão governamental, depois desta obtida e sob as condições em que
foi concedida.

IV - Cua'que r alteraçâo cue e empresa fizer em seus Atos
Constitutivos ou Estatuto, dependerá de aprovação do Governo Feceral
para produzIr efeitos no Brasil.

V - Ser-lhe-8 cassada a autorização para funcionamento no
Brasil se infringir as cláusulas anteriores e as disposições constantes
no Acordo sobre Transporte Aéreo entre Brasil e o México, concluído na
cidade do México, no dia 17 de outubro de 1966, ou se, a juizo do
Governo brasileiro, a empresa exercer atividades contrárias ao
interesse público.

VI - A transgressão de qualquer das cláusulas para a qual nAo
exista cominação especial, e a prática de infrações de tarifas de
transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade brasileira
competente, serão punidas com as multas estabelecidas pela legislação
interna. No caso de reincidência, poderá ser cassada a autorização
concedida.

VII - Para efeito do artigo 552 do referido Acordo Aéreo,
ser-lhe-ão aplicadas as leis e os regulamentos brasileiros relativos à
entrada, permanência ou salda de aeronaves, bem como à entrada,
permanência ou salda de passageiros, tripulação ou carga das aeronaves.

Art. 54	 Este Decreto entra em vigor na data de sua! 
publicação.

Brasília, 25 de	 janeiro de 1993; 172Q da Independência
105Q da República.	

ITAMAR FRANCO
Lelio Viana Lobo

PROCURAÇÃO bastante que faz - AEROVIAS DE MÉXICO, na 	 forma
abaixo:
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto do ano de mil novecentos
e noventa e dois (1992), nesta cidade do Rio de Janeiro; Capital do Es-

AS DE MÉXICO, Sociedade Anônima de capital variável, empresa mexicana

tado do mesmo nome, na sede do 10 2 Ofício de Notas, na Avenida Almiran

Autorizado da referida Serventia, compareceu como outorgante - AEROVI-

estabelecida na cidade do México, com sede no Pasmo da La Reforma	 445
neste ato representada por seu procurador - DON FRANCISCO CONTRERAS 

cional da outorgante, de nacionalidade mexicana, casado, portador 	 do

ções Exteriores do México, ora de passagem por esta cidade, nomeado re

•rumento nomeia e constitui seu bastante procurador - EXPEDITO ALBANO

SERRANO, Administrador de Empresas e Diretor de Desenvolvimento Interna

te Barroso n 2 139, Loja "C", perante mim,' CARLOS ALBERTO PIRES JARDIM -

passaporte n 2 M-H-2935, emitido em 18.02.1992 pela Secretaria de Rela-

ciados - Lic Francisco Lozano Noriega - Lic Tomas Lozano Molina da Cida
de do México, Mex. cujo teor fica arquivado nesta Notas; reconhecido co
mo o próprio por mim, pelos documentos, que me foram apresentados, 	 do

cialmente o Ministério da Aeronáutica, Comissão de Estudos Relativos à

presentante legal da outorgante no Brasil para cumprimento das normas

Administração de 20 de julho de 1992 e registrada pelos Notários Asso-

que dou fé. Então, pelo outorgante me foi dito que por este público in2

DA SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de iden

co do Brasil S/A. o Ministério do Trabalho, e o Ministério da previdên-

legais para funcionamento da dita empresa, segundo Ata do Conselho	 de

n 2 290.773.117-34, com escritério nesta cidade, na Rua México, n 2 168 -

Navegação Aérea Internacional - CERNAI, Departamento de Aviação civil -

ções Exteriores, o Ministério da Fazenda, Banco Centra/ do Brasil e Ban

presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Juntas Comerciais dos

sileiro de Aeronáutica (arte. 205, 206-211 e 212-213) e dele decorren-

DAC, Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo - DEPV, Empresa Brasilei

cia e Assistência Social, Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e Em

Estados e do Distrito Federal, para os fins estabelecidos no Código Bra

cumprir as exigências administrativas e legais, e tudo o mais que se fi

dendo ser demandado e receber citação inicial pela outorgante e final-

tidade n a 620 (SUP) expedida pela OAR/RJ, inscrito no CPF/MF sob o

sala 1009; com poderes para representá-la perante os órgãos da adminis-
tração pública federal, estadual, municipal e Orgãos)autárquicos, espe-

ra de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, o Ministério das 	 Rela-

em que é dada a autorização para a outorgante funcionar no Brasil, ob-

gislação brasileira, dos acordos vigentes entre o Brasil 	 e 'o México,
internacional de passageiro, carga e mala postal na conformidade da le-

ve plenos poderes para tratar de quaisquer questões relacionadas com as

ter autorização para a exploração comercial do transporte aéreo regular

zer necessário para representa-la no Brasil segundo suas leis, inclusi-

suas operações em território brasileiro e resolve-las em definitivo, po

tés, podendo requerer às autoridades brasileiras, aceitar as condições

101.2

101.1




